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Dra. Maria Tereza Farias Frota, revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 06 de novembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº     2507 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E designar o Dr. Renato Esmeraldo Paes, Juiz Titular da 3ª da Comarca de Barbalha, para, sem prejuízo de 
suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Caririaçu, durante vacância, revogando as disposições em contrário, 
até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 05 de Novembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº  2508 /2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais;

R E S O L V E designar o Dr. Carlos Henrique Neves Gondim, Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara de Boa Viagem, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela 2ª Vara de Boa Viagem, durante férias do Dr. José Valdecy Braga de Sousa, a partir 
de 16/11/2015, revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE  E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 05 de novembro de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

P O R T A R I A  Nº 2509/2015

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

CONSIDERANDO o requerimento administrativo nº 8500104-68.2015.8.06.0181 do Dr. Ronald Neves Pereira, Juiz Titular da 
Vara Única da Comarca de Caríus, solicitando licença para tratamento de saúde no período de 01/10/2015 a 15/10/2015,

CONSIDERANDO, que o Dr. Luís Eduardo Girão Mota, Juiz Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, estava respondendo pela comarca 
de Caríus por férias do referido magistrado no período de 09/09/2015 a 31/09/2015,

 
R E S O L V E designar o Dr. Luís Eduardo Girão Mota, Juiz de Direito, Auxiliar da 2ª Zona Judiciária, sediada em Iguatu, 

para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Caríus, durante licença do Dr. Ronald Neves 
Pereira, no período de 01/10/2015 a  15/10/2015, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de novembro de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1100/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre pagamento de gratificação
pelo exercício de magistério.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhes confere o art.1º, inciso I, da Portaria nº 1785/2015, de 14 de agosto de 2015, e de acordo com o Processo Administrativo 
nº 8517157-23.2015.8.06.0000.

CONSIDERANDO que o curso de �Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - Remédios Constitucionais� atende a 
�necessidade de fomentar e viabilizar o desenvolvimento de servidores, bem como a disseminação de conhecimentos, visando 
ao aperfeiçoamento institucional dos órgãos do Poder Judiciário�, presente na Resolução nº 192 do Conselho Nacional de 
Justiça;

CONSIDERANDO que o curso de �Direitos e Deveres Individuais e Coletivos - Remédios Constitucionais� está previsto no 
Plano de Educação Corporativa do Tribunal de Justiça do Ceará para o ano de 2015, disponível no processo administrativo nº 


